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PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portaria do Pró-Reitor, de 17-3-2003

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária resol-
ve:

Artigo 1º - Designar, nos termos do artigo 3º da Resolu-
ção 4.955, de 30-9-2002, a Profª. Drª. Maria Dora Genis
Mourão e a Profª. Drª. Vânia Fernandes Debs, respectiva-
mente como Diretora e Vice-Diretora do Cinema da Univer-
sidade de São Paulo - Cinusp, a contar da data da publica-
ção da presente Portaria; Proc. 92.1.5970.1.0.

Artigo 2º - Designar, nos termos do artigo 4º, da Reso-
lução 4.955, de 30-9-2002, os docentes relacionados para
integrarem o Conselho Deliberativo do Cinema da Universi-
dade de São Paulo - Cinusp, a contar da data de publicação
da presente portaria: nos termos do inciso III, o Prof. Dr.
Rubens Luiz Ribeiro Machado Junior do Departamento de
Cinema, Rádio e Televisão da Escola de Comunicações e
Artes; nos termos do inciso VI, o Prof. Dr. Tibor Rabóczkay
e o Prof. Dr. Dietrich Schiel, representantes docentes do
Conselho de Cultura e Extensão Universitária; Proc. USP
92.1.5970.1.0.

Artigo 3º - Designar, nos termos do artigo 3º da Resolu-
ção 4.968, de 30-10-2002, a Profa. Dra. Ana Lucia Duarte
Lanna e a Profª. Drª. Maria Lígia Coelho Prado, respectiva-
mente como Diretora e Vice-Diretora do Centro de Preser-
vação Cultural da Universidade de São Paulo, a contar da
publicação da presente portaria; Proc. USP 99.1.13251.1.5.

Artigo 5º - Designar, nos termos artigo 4º da Resolu-
ção 4.968, de 30-10-2002, os relacionados para integrarem
o Conselho Deliberativo do Centro de Preservação Cultural

da Universidade de São Paulo: nos termos do inciso III, do
artigo 4º: Titular: Profª Drª Sandra Lencioni - FFLCH;
Suplente: Prof. Dr. Wagner da Costa Ribeiro - FFLCH; Titu-
lar: Prof. Dr. José Sebastião Witter - FFLCH; Suplente: Profª
Drª Maria Lígia Coelho Prado - FFLCH; Titular: Profª Drª
Maria Cristina Machado Freire - MAC; Suplente: Profª Drª
Helouise Lima Costa - MAC; Titular: Prof. Dr. Júlio Roberto
Katinsky - FAU; Suplente: Profª Maria Lúcia Bressan
Pinheiro - FAU; Titular: Profª. Drª Johanna Wilhelmina Smit
- ECA; Suplente: Profª. Drª Ana Maria de Almeida Camargo
- FFLCH; nos termos do inciso IV, do artigo 4º: Museu de
Arte Contemporânea - Titular: Profª. Drª. Daisy Valle
Machado Peccinini de Alvarado; Suplente: Profª. Drª. Silva-
na Karpinscki; Museu de Arqueologia e Etnologia - Titular:
Profª Drª Maria Beatriz Borba Florenzano; Suplente: Profª
Drª Marília Xavier Cury; Museu Paulista - Titular: Profª Drª
Heloísa Maria Silveira Barbuy; Suplente: Profª Drª Vânia
Carneiro de Carvalho; Museu de Zoologia - Titular: Profª
Drª Mirian David Marques; Suplente: Maurício Candido da
Silva; Instituto de Estudos Brasileiros - Titular: Profª Drª
Yêdda Dias Lima; Suplente: Eliane Maria Paschoal da
Silva; Sistema Integrado de Bibliotecas - Titular: Adriana
Cybele Ferrari; Suplente: Mariza Leal de Meirelles Do Cout-
to; Coordenadoria do Espaço Físico - Titular: Arqtº José
Costa de Oliveira Filho; Suplente: Arqtº Gabriel Sister; nos
termos do inciso V, do artigo 4º: Área de conservação-res-
tauração - Titular: Gedley Belchior Braga; Suplente: Regina
Andrade Tirello; nos termos do inciso VI, do artigo 4º:
Representante do Conselho de Cultura e Extensão Univer-
sitária - Titular: Profª Drª Raquel Glezer; Suplente: Profª.
Drª. Anette Hoffmann.

Parágrafo único - O mandato dos membros, a que se
referem os incisos III a VI, é de três anos, permitida a recon-
dução, a contar da data da publicação da presente portaria;
Proc USP 99.1.13251.1.5.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato

Contrato 23-2003 - Processo 2003.1.147.51.0. Contra-
tante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada:
R.Madella Construções e Planejamento Ltda. Objeto: Exe-
cução de serviços de levantamento topográfico planimétri-
co na Fazenda São Sebastião - Bairro do Funil, Pouso Ale-
gre - Santa Izabel-SP. Valor: R$ 11.230,00 - Contratação
direta com fundamento no inciso I do Artigo 24, da Lei
8.666-93 e alterações posteriores. Verba: Cód.
294675.33903999 - 12.122.0100.2.4392 - exercício de 2003.
Prazo: 30 dias corridos. Data da assinatura: 19-3-2003.

COORDENADORIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato de Contrato

Contrato 8-02. Contratante: Universidade de São Paulo,
por intermédio da Coordenadoria de Assistência Social.
Contratada: Vegetais Processados Comércio de Alimentos
Ltda. Objeto: Fornecimento de Produtos Hortifrutigranjeiros
Processados para os Restaurantes da Coseas. Valor total
estimado: R$ 74.050,81. Valor mensal: R$ 12.341,80. Valor

por exercício - 2003 : R$ 74.050,81. Vigência : 6 meses a
contar de sua assinatura do contrato. Classificação dos
recursos: 035.008 - 33903010 (Gêneros Alimentícios (recei-
ta). Proc. 2003.1.104.35.8. Data da assinatura: 19-3-2003.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extratos de Termos de Convênios
Proc. 2000.1.341.39.0. Convenente: Associação Atlética

Acadêmica Ruy Barbosa e a Universidade de São Paulo através
da Escola de Educação Física e Esporte. Objeto: Conceder está-
gio a alunos regularmente matriculados na USP, e que venham
freqüentando, efetivamente, os cursos de bacharelado em
esporte e-ou bacharelado em educação física. Período de vigên-
cia: 12-11-2002 a 12-11-2007. Data da assinatura: 12-11-2002.

Proc. 2001.1.251.39.1. Convenente: Colégio Bandeirantes
Ltda. e a Universidade de São Paulo através da Escola de
Educação Física e Esporte. Objeto: Conceder estágio a alunos
regularmente matriculados na USP, e que venham freqüen-
tando, efetivamente, os cursos de bacharelado em esporte e-
ou bacharelado em educação física. Período de vigência: 19-
2-2003 a 19-2-2008. Data da assinatura: 19-2-2003.

Proc. 1998.1.358.39.7. Convenente: Rush Sports Acade-
mia de Ginástica S-C Ltda. e a Universidade de São Paulo
através da Escola de Educação Física e Esporte. Objeto:
Conceder estágio a alunos regularmente matriculados na
USP, e que venham freqüentando, efetivamente, os cursos
de bacharelado em esporte e-ou bacharelado em educação
física. Período de vigência: 12-11-2002 a 12-11-2007. Data
da assinatura: 12-11-2002.


